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De: Assessoria Jurí
Para: Equipe de Pr
Ref.: Solicitação de
Tema: Dispensa de
Objeto: Contrataç
corretivâ/conserto

dica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
egoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Parecer

ão de empresa especializada na prestação de serviço de manu
Licitação N" 079/2019 - Processo Administrativo de Licitação N" 163

nção
l9 INü

de 3 (três) conjuntos moto bomba submersa 5 hp 380 volts com
fornecimento de peças, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Viaçâo,
Obras e Serviços Públicos.

I - RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico-. solicirâda pelo Setor de Licitações da

Prel'eitura N4unicipal de Santo Antônio do Leste. nos teÍnos do artigo 38, parágra1'o 'Jrnico da l-"'i n''

8.666i93. solicitação esta realizada pelo Pregoeiro Sr. Eriks Matos da Silva, nomeado peler Portaria

n" ,156/2019 publicada no Jomal Ot'icial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso.

ediçào no 3.327, do ano XIV, do dia 03 de outubro de 2019.

O Parecer Jurídico consiste em procedimento de orientação l'ormal e iegai dos aios a

serem praticados pela Administraçâo Pública, quando solicitado poÍ quem de Di:eito. nào sendo

impositir,o. nem vinculativo, nilo obstante ser imperativo que todo ato administrativo der e obsen ar

os princípios basilares da Administração Pública, previstos no artigo i7 da Constituicão Fcdelrrl.

quais sejam: I-egalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. além das ncrrrras

especificas de cada caso concÍeto.

Ancorado no Íàto de que em tese o PARECER JURIDICO nasce da obsen açãrr il.-'

currprimento dos princípios e normas do Direito Administrativo Público e. em cada caso concr'(ltc-

da prárica de rodos os atos sucessivos desde a maniÍ'estação formal da necessidade do sen iço ou

produto pelo agenre público competente para tal até homologação de todo o processo

adrninistrativo. ó imperioso que tal PARECER seja emitido após a prática de todos os Je mai: ritLr:

arl.ministrativos devidamente assinados. por quem de Direito, pois que estar-se-á e\atanrentc a s.

observar quanto à formalidade e legalidade de todos os atos praticados.

O Processo Administrativo n" 16312019 - Dispensa de Licitação n" 079/2019 ter-c

início com a solicrtação do Preiêito Municipal. Sr. Miguel José Brunetta. Seguiu-se a partir Câi

todas as medidas legais e administrativas aptas à lbrmalizaçào pelos agentes competentes, quci:

sejam: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, Secretaria de Finanças.

Coordenadoria dr -ç?ãrptrb rsflndg§$trôâ.{a,faeitEilS:$t. e Comissão de Licitacào. Todos
gov.Dr
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rr - FUNDAMENUçÁo

,{nalisando detidamente o procedimento licitatório in .'omento. rerillca-sc que lirra

obsç'n,ado todas as regras. e procedimentos próprios da Administraçào Pública. bem como os scus

prrncípios constirucionais da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.

No caso in rela. DISPENSA DE LICITAçÃO n" 079t2019. verifica-se que lbrmal e

le5almente todos os atos praticados no Processo de Licitação oÍbram com total obser\ânci,l aos

principios gerais da Administração Pública e aos preceitos normativos específicos do procedin.rento

praticado, desde o primeiro procedimento até a atual fase processual. especificamente o prer isto no

Inciso II do Artigo 24 da Lei n" 8.666193 e norÍnas posteriores atr,alizadoras e regularnentadoras.

Na Administração Pública, temos que a regra geral é a prer.ista no A(igo ,1' da t ei

8.666i93 que assim preceitua:

Art. 3" -A tir a ado rltlct io constitucional da isonomiaâ a

selccão da DroDosta mâ ls vântai osa Dàra à administracâo e a Dromocão do desen\olvimento
nacional sustentável e será proccssâda e iulsâda em estrita conformidade com os irrincipios básicos
dâ lesâlidâde. da imnessoalidade. da mo ra tid À da ieualdade. da oublicidade. da Drobidàde
administrativa, da vinculação âo instrumeolo convocalório. do iulgamento obietiro e dos que thes

são correlâtos.
tor "orr"s.rffiáe licitação embasado nos termos

legais supracitados, nada obsta e so_'.{cCo ü.8,0" seja formalizada e conste deste Processo

Administmçâo, a observância dos princípios da administração públic4 da economicidade e

eficiênci4 demonstrando que em qualquer modalidade de licitâção sempre deve ser observado e se

observa a melhor proposta e aquisição para o municipio.

Quanto ao presente processo de licitação, temos que a Dispensa de Licitação segue

principios e regras gerais da Constituição Federal e Lei 8.666193, artigo 24, II e demais

supracitadas.

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para finalidade

supràcitada e conseqüente contratâção e procedimentos para pagamento do objeto da dispens4 em

análise formal e legal ratificamos todos os atos já praticados e opinamos pelo prosseguimento

normal deste ate a homologação.

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste. mt .gov.br
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manifestaram-se formalmente nos termos requeridos e segundo suas competências, conforme consta

nos autos deste Processo Administrativo, sendo que cabe a esta Assessoria Jurídica dispor acerca da

legalidade do referido ato, o faz nos termos deste PARECER.

E o relatório. Passo a opinar.
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onstnvaçoes:
1 - OBS.: Nào obstante quando da análise da documentação para lormacào deste

Pr.rcesso de Licitação. veritlcar-se a regularidade das proponentes e CertidÕes da empresa a scr

contratada. tais Certidões não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento.

por conseguinte se faz necessário a obsenância da citada regularidade também nesta oportunidade.

2 -OBS.: Todos os pedidos que denrandem licitação na modalidade dispensa nos termos

cio artigo 24. II da Lei 8.666193. devem ser previamente analisados pela equipe de licitaçào ou qucm

de direito quanto à existência de alguma licitação em vigência com o mesmo objeto e. caso exista.

deve ser excluído do pedido de licitação a ser processado pela equipe de licitação. Recomendamos

ai:rda que no Processo de Dispensa de Licitação deverá constar para conhecimento dos proponcntes

que se e quando o objeto da Dispensa for objeto de outra modalidade de licitaçào posterior à

l.icença e o objeto desta ainda nâo estiver conclúdo, fica o saldo do objeto automaticamente

absorvido pela Licitação posterior a panir de sua publicaçâo. nos casos em que se veriflcar con.liçrit'

r,rais benétlca ao erário.

III - CONCLUSÃO

Pelo exrrosto. temos e havemos que o Processo Administrativo n" 163/20t9 -
Disoensa de Licitacâo n" 079/2019/PMSAL. em análise formal e legal dos procedimentos

adotados. está aDto sesuir-se os demais atos. âté homolosacão e aDós homolo qàcao.

contrâtâcão e demais atos administrativos.

í: o pr,Rrcsnl

/\"r
João Pedro ffi a. Oliveira

Procuradãr Juridico
oAB/MT - 26851/0

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt .gov.br
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Santo de Antônio do Leste,MT, 19 de dezembro de 2019.


